
Diário Oficial 
Estado de Goiás 

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2024 	 ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO - N°24.305 

SUPLEMENTO 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI N°22.781, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

Autoriza a execução e a conclusão do 
objeto de emendas parlamentares. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica automaticamente prorrogado, por 24 (vinte e 
quatro) meses a contar do seu final, o prazo de execução pelos 
Municípios do objeto das emendas individuais impositivas constantes 
da Lei n°21160, de 29 de dezembro de 2022, que estima a receita 
e fixa a despesa do Estado de Goiás para o exercício de 2023;  
cujo plano de trabalho foi homologado por Portaria do Secretário 
de Estado da Saúde e cujos recursos já foram transferidos ao 
respectivo Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de dezembro de 2023. 

Goiânia;  13 de junho de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

WILDE CAMBÃO 
Deputado Estadual 

Protocolo 466590 

LEI N°22.782, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

Concede o titulo de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

LEI N° 22.783, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

Concede o título de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a ANDRÉ FIRMINO DA SILVA o 
Título Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 13 de junho de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

RICARDO QUIRINO 
Deputado Estadual 

Protocolo 466593 

LEI N° 22.784, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE SANTO ANTÓNIO 
DO DESCOBERTO E ADJACÊNCIAS, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°45.118.455/0001-44, com sede 
no Município de Santo Antônio do Descoberto/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 13 de junho de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Art. 1° 	Fica concedido ao Bispo ALESSANDRO 
PASCHOALL o Título Honorifico de Cidadão Goiano. 

ANDRÉ DO PREMIUM 
Deputado Estadual 

Protocolo 466594 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 13 de junho de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

DECRETO N° 10.478, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

Altera o Decreto estadual n° 10.444, de 19 
de abril de 2024, que dispõe sobre a criação 
do Comité de Monitoramento e Avaliação 
das Despesas - CMA no Poder Executivo 
do Estado de Goiás. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também em atenção ao 
Processo n° 202400004047189;  

RICARDO QUIRINO 
Deputado Estadual 

Protocolo 466591 
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